EMENDA MODIFICATIVA  Nº 005 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6 /2014
O art. 14 do Projeto de Lei Complementar nº 6/2014 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 14 – Os requerimentos de regularização de trata esta Lei serão apreciados pelo Departamento de Licenciamento de Obras (DLO) e, quando necessário, encaminhado ao  Conselho Municipal de Desenvolvimento.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2014.

DALTON ANDRADE           CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Vereador – PT                    Caramelo
                                          Vereador - PT
Justificativa

A modificação descrita acima visa adequar o papel legal de cada um dos conselhos em relação aos requerimentos de regularização, pois as competências dos conselhos são diferentes e, portanto, necessárias para tratar de casos que não sejam iguais.
